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"ESTABELECE O REGIME DE TELETRABALHO AOS

OCUPANTES DO CÁRGO DE ASSESSOR JUR|DICO DÀ

c,iuAnc MUNt(tpAL DE ARÁÇotABÁ oe sma.a t oÁ

OUTROS PROIlMENTOS''

CONSIDERÁNDO os esforços visando a otimização de gaslos da Administração Pública deste

Legislat ivo Munic ipol ;

('ON,SIDER,,INDO u cunpelência da Mesa da ('cinara cle Aruç'oiuhu tlu Serru puru pluncjur o

rla.scnv vincnto in.\titucionol e d atuução ftmcional cle sua Procuradoria e Ás.sessoriu ,lurídic u.

delinir ohjctirtt.t c.\tralégicos. diretrizes c progromus de melus, bem como prot,idcnciur oS

rttcio,r c os rct'ur.to.,; nece,ssários à su<t cowecuç'tio;

CONSTDERANDO a importância tle iru:orJxsro à Procttatloria e Assessoria deste Orgüo

politictts inslilucionois de ppstfu & pessoas que possan estirmtlar os seut intef{rdnles a

desenvolver e a ulilizur seu pleno pdencial rk ftrma alinhada às estratégias e uos vulores du

organizução, conÍribuindo, assin, pta o aprimoran ento dos rcsultados deste órgão:

('ONSIDERANDO u disponíbilbação de fwcionaliddes de tecnologia da informaçtio que

facilitam a realização de trabalho à dkt&tia pelos Prewdores e Ássessores Jurídicos:

CONSIDERÁNDO que os procuradores do Poder Executivo já exercem a modalidode de

teletrabalhts desde o ano de 2019, estando adstrilos aos regulomentos inscritos na Portaria n."

125 de l3 de março de 2019;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal é expressa oo dispor que o Á-ssessor Técnico

da Cúmaro Municipal é equiparado ao Procurador Municipal:

CONSIDERANDO o princípio da efciência, previsto no a . 37 do Constituíção Federal:

A MESA DÁ CÂMARA DE ARAÇ0IABA DA SERRA, no uso de suír,s atribuições legulmente

consrituídss pela Lei Orgânicu Municipal e de ucorclo com o Regimento lnterno do Órgão.
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RESOLVE

Art. l" Fica instituído o Regime de Teletabalho aos ocupontes do cmgo de Ássessor Jurídico

da Câmara Municipal de Áraçoiaba da Sena, que assim optarem.

§ l" Para os fins desta legislação, entende-se por teletrabalho aquele realizado à distância, não

delimitodo por competêncio territorial, por meio de equipqmentos e tecnologias que permitam a

sua plena realizoçãofora das dependências do Orgão.

Art. 2' O controle de ponto é incompatível com as atividades de Assessor Jurídico do

Legislativo, cuja atividade intelectual exige flexibilidade de horário, na forma da Súmula 9 du

Ordem dos Advogados do Brasil:

Arl. 3' Poder(i tlesempenhor utividade via Telelrabalho, o sertidor aprovado em concurso

públittt. no cargo tle Assessor Jurídico. lotado na Cômara Municipul de Áraçoiuha da Serru.

re«tnhecido eJiciente e efcuz na publicidude de seus alos, em estrilu obsert'únciu às sutr's

ut ri h uir, itt.r .' l,rür< )gut ivus Junc ionais.

§ Único O semidor em regime de tetetrabalho terá direito de exercer suas atividodes nessa

modalidade por pelo menos três rezes pot semuna, ficado à disposição do Orgão paru

eventuais comparecimentos pora tra&tr de quaisquer assuntos Wrtinenles o su(rs atribuiÇões.

.1rt. 1" O Teletrohalho tem por objetivos precípuos:

I - Prontover u especiulizaçtio e modernização na at rlção consultit'a, iudicial e extroiudicidl da

('úmuru Municipul de Áraçoiaha da Serra:

ll - Áttnentar u qualidode e eJiciênciu dos atividades exacututlns pela Asses.xtria ,lurídica.

uperfeiçoundo a gasúo orguni:uc ionol:

llt - Retlttzir os gústos .lecoruentes da preslação de serviço no dntbienle dtt Ctirnara Municipol

em seu local de trabalho, tois como consumo de água, energia elétrica, teleione, dentre oulros:

IV - Ámpliar a possibilidade do trabalho do Ássessor Jurídico Legislativo com diJiculdade de

tleslocamento, tendo em vísla que em sua maioria, os aprovados em concurso público são de

localidades distinías das de lotação;
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Y - Possibilitar tempo maior de prestação de semiço, por ser este essencialmente intelectuol,

em estrita obediêncio a prazos processuais, pelicionamento elelrônico, recebimento de projelos

para emissão de Porecer Jurídico:

VI - Previsão do ganho de efciência e qualidode decorrente de processos de trabalho claro e

padronizado:

YII - Promover a cultura orientadu a resultados, aumenlo de produlividade, com foco no

incremento da eficiência e do efetividade dos serviços prestados ao Município de Araçoiaba da

Serra:

Vlll - Respaitur u divrsiduLlc, considerur u multiplic'idude dus turcfàs, do:i conlcxto.\ de

produ1'üo t dus c'oncliçõas tlc truhulho para a concepção e intplcmcnto de ntcctuti.snll.ts dc

uruliuçiio c uloutção da rcc'ursos.

Art. 5" Por necessidade e conveniêncb, o semidor louclo no cogo de Ássessor Jurídico, deverú

comporecer à Câmora Mmicipal em dias de Sessão Legisldiva (hdinária e Extraordináriu e

às quarlus feiras, poro sunor dúvldn e preslar esclorecimentos sobre Projelos de Lei, hem

como prestur consulloria e assessoria jurídica à Mesa Diretora, à Presidência da Cúmuru e

aos Nobres l/ereadores que assim o pretenderem, podendo ainda sempre que antender

conveniente e necessário comparecer de oficio em dias que não os de Sessão Legislativu.

Árt. 6" O servitktr púhlico ocuparrle do cargo de Assessor Jttídico, nu preslação dos sarviçtts

públittts u cslc Poder. quundo nõo compuecendo à Câmoa Mwicipul an dias quc núo u de

Sess[ies Legislutilos e à\ quqrlas - feiras, deverá ser responsável p<tr viabilizar o seu próprirt

espuço de truhulho e meios upropriados de trubulho. clevendo pennaneL'er en eslrilu

observúnc'iu c ulcnção uo quc solicilado pela Secretoriu Adntinislrutivtt.

Árt. 7. Os eleitos jurídicos do trabolho reolizado de forma remoto, em regime de teletrabalho,

equiparam-se àqueles decorrentes do atividade exercida medionle comporecimenlo à Cômara

Municipal, sendo considerado como de eíetivo exercício, para todos os fins

§ único Teruto em vista que o serviço presÍado será remotamente ou de sua própria residência,

não receherá o Ássessor Jurídico desta ctimara Municipal qrulquer indenização pectmiária,

como pagamento de energio elétrica, cuslas de materiais necessários ao serviço, impressão de

fothos e documentos, conserlo de computador ou aquisiçõo por dispêndio desrc Órgão de

ruü.c naradearúoiúadcerra.spgov.br
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sofiwares e intemeÍ que, eyentualmente, possa alegar, salvo comprovada autorização

legislativa.

Art. 7" Os efeitos deste Ato entrarão ent vigor da dsla de sua publicação, Jicando revogados

totlos os que sejam contrários qo mesmo, em especial o Áto da Mesa de n" 018/21.

Araçoiaba da Serra, l6 de agosto de 2.021.

REIS ROLIM
DÁ CÁMARA
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